
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermagem – Genebra

PORTARIA COREN-ES Nº. 241/2021

Recompõe  a  Comissão  Permanente  de
Licitação do Coren-ES

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no

uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista

os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia:

CONSIDERANDO o e-mail encaminhado pela funcionária Eliane Aparecida Poli, em

18 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o Despacho nº 1663/21, emitido pela Assessora de Planejamento e

Gestão em 19/10/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar andamento aos trabalhos realizados pela

CPL;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º - Revogar a Portaria Coren-ES nº. 051/2021 e designar os empregados abaixo,

sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão Permanente de Licitação do Coren-ES,

durante o período de 1 (um) ano:

- Thais de Souza Lima Teixeira – matrícula nº. 313;

- Tárcio Viana Vieira – matrícula nº. 321;

- Jaqueline Fosse Coutinho – matrícula nº. 30.

Art. 2º -  Designar os empregados Tiago de Souza Betini, matrícula nº. 062, e Juliana

Harckbart Costa, matrícula nº. 163, como suplentes da Comissão Permanente de Licitação;
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Portaria nº.

051/2021.

Vitória (ES), 22 de outubro de 2021.

                                                                                                  

 
Dra. Andressa Barcellos de Oliveira

Coren-ES nº. 105712
Conselheira Presidente

ABO//APMOR

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
Coren-ES nº. 41445-ENF

Conselheira Secretária
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